
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0004386-77.2011.815.0751
RELATOR      : Des. José Ricardo Porto
AGRAVANTE    : Banco Santander Brasil S/A
ADVOGADOS : Elísia Helena de Melo Martini
AGRAVADOS  : Américo da Silva Dalia Filho e outros
ADVOGADOS : Marcílio Ferreira de Morais

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA  C/C  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
CAPITALIZAÇÃO INDEVIDA DE JUROS. AUSÊNCIA DOS 
INSTRUMENTOS DA AVENÇA. INTIMAÇÃO DA EMPRESA 
PROMOVIDA  PARA   APRESENTAÇÃO.  OMISSÃO. 
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DAS  ALEGAÇÕES 
AUTORAIS.  APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. RESTITUIÇÃO SIMPLIFICADA DE 
VALORES.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM 
JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA  DO  SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE. NEGATIVA DE 
SEGUIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA 
AGRAVADA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

- “É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça  
de  que,  em  caso  de  recusa  à  exibição  do  documento  
determinada  em  medida  incidental  de  exibição  de  
documento, é cabível a admissão de veracidade dos fatos  
alegados (art. 359 do CPC). (...).”
(STJ - AgRg no REsp 1269486/MG, Rel.  Ministro  JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  13/08/2013,  DJe 
23/08/2013).

- Demonstrando o promovente que paga por valores que não 
poderiam  lhe  ser  cobrados,  deve  haver  repetição  de 
indébito,  na  forma  simplificada,  do  que  lhe  foi  exigido 
desmedidamente.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de  Agravo Interno  interposto pelo  Banco Santander Brasil S/A, 
contra a monocrática de fls.  238/240,  que negou seguimento ao apelo manejado nos 

autos da “Ação Declaratória de Inexistência de Cláusula Expressa c/c Nulidade e Revisão 

de Cláusula Contratual  de Empréstimo Consignado e Pedido de Tutela Antecipada de 

Obrigação de Fazer”, ajuizada por Américo da Silva Dalia Filho e outros.

Em suas razões (fls. 242/247), a instituição financeira defende, em síntese, a 

regularidade  dos  contratos  de  empréstimo  consignado  celebrado  entre  as  partes, 

destacando a possibilidade da cobrança de juros capitalizados, apesar de declarar não os 

exigir.

Com base no exposto, requer o julgamento do recurso em mesa, bem como 

o seu provimento.

É o breve relatório. 

V O T O

Insiste a parte agravante em defender a inexistência de vícios nos contratos 

bancários pactuados com os agravados.

Em que pese o posicionamento delineado na súplica regimental em apreço, 

cumpre esclarecer que a decisão combatida identificou que a ora recorrente, por não ter  

cumprido com a determinação proferida no juízo de origem, para apresentação de cópia 

do pacto objeto da lide, presumiu como ocorrente a prática capitalizatória, com base no 

que preconiza o art. 359 do Código de Processo Civil.

Dito isso, o decisório guerreado negou seguimento ao apelo de fls. 183/207, 

interposto pelo ora recorrente,  com respaldo em jurisprudência pacificada no Superior  

Tribunal de Justiça e desta Corte.
Desembargador José Ricardo Porto
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Considerando o exposto, e malgrado a presente espécie recursal possua o 

chamado  efeito  regressivo,  o  qual  permite  ao  relator  reconsiderar  a  monocrática, 

mantenho-a pelos seus próprios fundamentos, os quais passo a transcrever:

“Manuseando o caderno processual, constata-se que os autores  
propuseram  Ação  Revisional,  sustentando  ter  verificado  a  
indevida  exigência  de  juros  capitalizados  em  contratos  de  
empréstimo consignado celebrados com a instituição promovida,  
ora apelante.

Demonstrando  o  liame  negocial  existente  entre  as  partes,  os  
consumidores trouxeram extratos de consulta dos contratos via  
internet (fls. 36/37;45/46;55/56;66/69), onde constam deduções do  
banco promovido.
 
O Magistrado a quo, invertendo o ônus da prova, determinou que 
a financeira apresentasse cópia de tal avença (vide fls. 132/134).  
No entanto, o banco trouxe apenas algumas vias de propostas  de 
Crédito/Adesão (fls. 139/140) e um contrato diverso ao solicitado  
pela parte promovente (fls. 144/154).

Ante a inércia acima referida, o Juiz a quo, na sentença guerreada 
(fls. 139/142), presumiu por irregular o anatocismo reclamado, nos  
seguintes termos:

“No caso em tela, após invertido o ônus da prova, o demandado  
fez a exibição dos contratos (fls. 139 a 140) que não comprovam  
a existência das cláusulas acima referidas.

Já os documentos de fls. 144 a 154 referem-se a outro contrato  
firmado pelas partes.

Sem  a  comprovação  expressa  no  contrato  autorizando  a  
capitalização  dos  juros  e  a  utilização  da  Tabela  Price  para  
amortização  das  parcelas  do  empréstimo  deve  o  pedido  ser  
procedente para determinar a revisão das parcelas dos contratos  
e das renegociações firmadas pelas partes.” - fls. 174.

Considerando o exposto,  o fato de o banco recorrente não ter  
fornecido  as  cópias  dos  contratos  mencionados  pelos  autores,  
apesar de devidamente intimado, traz a incidência da presunção 
constante no artigo 359 e incisos do Código de Processo Civil,  
que afirma:

Art. 359. Ao decidir o pedido, o juiz admitirá como verdadeiros os  
fatos que, por meio do documento ou da coisa, a parte pretendia  
provar:

I  -  se  o  requerido  não  efetuar  a  exibição,  nem fizer  qualquer  
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declaração no prazo do art. 357;

II - se a recusa for havida por ilegítima.
 
O Superior Tribunal de Justiça e esta Corte, inclusive, orientam 
pela observância ao artigo 359 e seus incisos, em caso de não  
atendimento à obrigação de fazer determinada pelo Magistrado, o 
que é o caso dos autos. Vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM RECURSO  ESPECIAL.  
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATO DE CARTÃO DE CRÉDITO.  
INCIDENTE  DE  EXIBIÇÃO  DE  CONTRATO.  RECUSA 
INJUSTIFICADA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  ART.  359  
DO CPC.
1.  Em  se  cuidando  de  relação  jurídica  entre  instituição  
financeira e consumidor de serviços bancários, presumem-se 
verídicos os fatos alegados na falta de exibição incidente de  
contrato.  Embora não caiba a  multa  pelo descumprimento,  
que na hipótese não foi cogitada, o efeito da não exibição do  
do instrumento contratual revisando, ou da ilegitimidade da  
recusa, é ter como verdadeiros os fatos que a parte adversa  
quer provar, nos termos do art. 359 do CPC.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ - AgRg no AREsp 434539/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/03/2014,  DJe  
25/03/2014).

EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.  AGRAVO  REGIMENTAL.  
INOVAÇÃO  RECURSAL.  IMPOSSIBILIDADE.  PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA.  MEDIDA  INCIDENTAL  DE  EXIBIÇÃO  DE 
DOCUMENTO.  ADMISSÃO  DA  VERACIDADE  DOS  FATOS 
ALEGADOS. ART. 359 DO CPC. POSSIBILIDADE.
1.  Não  se  admite  inovação  recursal  em  sede  de  agravo  
regimental,  visto  que  vedada  pelo  instituto  da  preclusão  
consumativa.
2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça  
de  que,  em  caso  de  recusa  à  exibição  do  documento  
determinada em medida incidental de exibição de documento,  
é cabível a admissão de veracidade dos fatos alegados (art.  
359 do CPC).
3. Agravo regimental desprovido.
(STJ - AgRg no REsp 1269486/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO  
DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe 
23/08/2013).

AÇÃO  REVISIONAL DE  CONTRATO  COM  PEDIDO  LIMINAR.  
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CONHECIMENTO 
PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO.  IMPUGNAÇÃO  DE  CAPÍTULO 
DE  SENTENÇA  SOBRE  O  QUAL  A  RECORRENTE  SAIU 
VENCEDORA.  AUSÊNCIA  DO  INSTRUMENTO  DA  AVENÇA.  
INTIMAÇÃO  DA  EMPRESA  PROMOVIDA  PARA  SUA 
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APRESENTAÇÃO. OMISSÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  PRESUNÇÃO  DE 
VERACIDADE DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. CUMULAÇÃO DE 
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA COM  OUTROS  ENCARGOS.  
PROIBIÇÃO.  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.  Não cumprindo a 
instituição financeira ré a ordem judicial  que determinou a  
juntada aos autos do contrato firmado entre as partes, aplica-
se  o  disposto  no  art.  359  do CPC,  devendo  ser  tidas  por  
indevidas as excessividades suscitadas pelo autor. - admite-
se  a  cobrança  da  comissão  de  permanência  no  período  da  
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária,  
juros moratórios, multa contratual ou juros remuneratórios. (TJPB; 
AC  200.2009.027553-4/001;  Primeira  Câmara  Especializada  
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Marcos  William  de  Oliveira;  DJPB 
09/05/2013; Pág. 11).

Dessa forma, em considerando as peculiaridades existentes no 
caso em tela, mostra-se descabida a capitalização sem previsão  
contratual, com a consequente restituição simplificada do que foi  
pago indevidamente.

Conforme as razões expostas, e com base no caput do art. 557 
do CPC, o presente recurso merece ter seu seguimento negado,  
monocraticamente,  uma  vez  que  manifestamente  contrário  à  
jurisprudência de Tribunal Superior e desta Corte, como forma de  
prestigiar os princípios da celeridade e economia processuais.

Com essas considerações, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 
- fls. 238/240.

Por  essas  razões,  deve  a  monocrática  impugnada  ser  mantida,  pois 

prolatada de acordo com os preceitos jurídicos aplicáveis à espécie.  

Com essas considerações, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator, o Exmo. Sr. Des. Leandro dos Santos e o 
Exmº. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a  Exmª. Srª. Desª.  Maria  
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a Promotora de Justiça convocada, Drª. Vanina Nóbrega 
de Freitas Dias Feitosa.

Desembargador José Ricardo Porto
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 19 de março de 2015.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/04 e J/11 (R)
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